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Contratação de empresa(s) para futura aquisição de equipamentos linha branca, utensílios de cozinha e de uso continuado e móveis para alimentação escolar, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	TABELA DE AQUISIÇÃO 
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO – as imagens (descritivos visuais) têm caráter demonstrativo
	Quantidade
	Unidade de Medida
	Valor unitário
	Valor Total

	1. 
	ABRIDOR, TIPO MANUAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, USO GARRAFA/ LATA - linha profissional, composição/material: aço-inox, dimensões aproximadas do produto em cm (cxlxa):14,5x4x2.
	50
	unidade
	

R$ 18,22
	

R$ 911,00

	2. 
	ACENDEDOR DE FOGÃO DE PLÁSTICO E METAL - cor do cabo SORTIDA. Acendimento seguro: não gera chama, apenas faísca. Econômico: acende milhares de vezes; corresponde a dezenas de caixas de fósforos. Descrição do Produto: acendedor de fogão, indicado para aparelhos a gás como fornos, fogões, aquecedores, etc. Acende álcool líquido, álcool em gel e pastilha de álcool sólido. Dimensões da embalagem: 27 x 7,1 x 1,8 cm. Peso do produto: 43g.
	50
	unidade
	



R$ 12,18



	



R$ 609,00

	3. 
	ASSADEIRA DE ALUMÍNIO Nº 5 RETANGULAR – Material de alumínio n° 5, comprimento 45 cm, largura 27cm, altura 5,5 cm.
	20
	unidade
	R$ 
56,62
	R$ 1.132,40

	4. 
	ASSADEIRA DE ALUMÍNIO Nº 6 RETANGULAR – Material de alumínio n° 6, comprimento 50 cm, largura 34cm, altura 7 cm.
	20
	unidade
	R$
 68,77
	R$ 1.375,40

	5. 
	BACIA DE PLÁSTICO 20 LITROS - de plástico rígido reforçado, formato redondo, cor clara. Capacidade de aproximadamente 20L.	
	60
	unidade
	
R$ 50,17
	
R$ 3.010,2

	6. 
	BACIA DE PLÁSTICO 35 LITROS - de plástico rígido reforçado, formato redondo, cor clara. Capacidade de aproximadamente 35L.
	60
	unidade
	
R$ 79,14
	
R$ 4.748,80

	7. 
	BACIA, MATERIAL ALUMÍNIO, DIÂMETRO 70 CM - capacidade para até 21,5 litros. Feita 100% em alumínio, resistente e não enferruja. Medidas:  diâmetro 69 cm, altura: 16 cm.
	60
	unidade
	R$ 151,83
	R$ 9.109,80

	8. 
	BALDE 100 LITROS COM TAMPA – material plástico resistente, com tampa, capacidade 100 litros, cor clara.
	100
	unidade
	R$ 118,83
	R$ 11.883,00

	9. 
	BALDE 20 LITROS COM ALÇA DE FERRO – material de plástico resistente de uso doméstico, capacidade para 20 litros com alça de ferro, cor clara.
	100
	unidade
	
R$ 33,98
	
R$ 3.398,00

	10. 
	BATEDEIRA PORTÁTIL. Batedeira comum preta. Com base plataforma basculante em plástico, 500W de potência, 4 velocidades e função turbo. Acompanha tigela de inox com capacidade para 5L e 3 pares de batedores (para claras em neve, massas leves e massas pesadas). Largura de 44 cm, altura de 33 cm, profundidade de 24cm, com prazo de garantia de 12 (doze) meses. Bivolt ou 220 volts de voltagem. 
[image: Imagem de Batedeira Philco Preta 500W PBT510P ]
	20
	unidade
	







R$ 368,18
	







R$ 7.363,60

	11. 
	BOBINA DE SACOS PLÁSTICOS 40X60 - em bobina, material em polietileno de média densidade (PENB): ótima selagem, baixa resistência a rasgo, boa resistência tração, não tóxico, pode manter contato com alimento. Tamanho: 40x60 cm - 100 unidades
	250
	unidade
	

R$ 72,18


	

R$ 18.045,00

	12. 
	CAÇAROLA ALUMÍNIO BATIDO Nº 30 CAPACIDADE 10 LITROS -, fabricada em alumínio batido e super polido, linha industrial, com tampa e pegador de tampa no mesmo material. A alça é fundida junto ao corpo da panela o que garante maior Firmeza e durabilidade. Medidas (Aproximadas): altura 15 cm, diâmetro 30 cm, espessura 5 a 7 mm. Com acabamento perfeito, isento de cantos vivos ou rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua utilização.
	60
	unidade
	



R$ 175,93
	



R$ 10.555,80

	13. 
	CAÇAROLA ALUMÍNIO BATIDO Nº 38 CAPACIDADE 20 LITROS - fabricada em alumínio batido e super polido, linha industrial, com tampa e pegador de tampa no mesmo material. A alça é fundida junto ao corpo da panela o que garante maior firmeza e durabilidade. Medidas (Aproximadas): altura 18 cm, diâmetro 38 cm, espessura 5 a 7 m. Com acabamento perfeito, isento de cantos vivos ou rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua utilização.
	60
	unidade
	



R$ 222,90
	



R$ 13.374,00

	14. 
	CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO 56 LITROS - de plástico, alta, transparente com tampa hermética, atóxica, capacidade aproximada de 56 litros.
	45
	unidade
	
R$ 100,67
	
R$ 4.530,15

	15. 
	CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO 80 LITROS - de plástico, alta, transparente com tampa hermética, atóxica, capacidade aproximada de 80 litros.
	45
	unidade
	
R$ 180,35
	
R$ 8.115,75

	16. 
	CANECA INOX PAREDE DUPLA COM ALÇA PLÁSTICA – caneca inox parede dupla, com alça plástica reforçada. Capacidade 300 ml. Dimensões Aproximadas do Produto (A)9cm x (D)7,5cm.
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	7.000
	unidade
	




R$ 46,23
	




R$ 323.610,00

	17. 
	CANECÃO EM ALUMÍNIO POLIDO HOTEL 6,5 litros - produzido em alumínio polido, cabo em baquelite para proteção ao calor – Capa cidade para até 6,5 litros. Alumínio escovado reforçado, excelente para todo o tipo de cozinha.  Altura: 20cm; Diâmetro da boca: 20cm; Largura: 20cm. Espessura 3mm
	60
	unidade
	R$ 95,95
	R$ 5.757,00

	19.
	COLHER DE SOBREMESA EM AÇO INOXIDÁVEL - fabricada totalmente em aço inoxidável AISI 304, liga 18/10, corpo sem emendas, ou seja, monoblocos, medindo aproximadamente 16cm de comprimento, 2 cm de largura e 1.6cm de altura podendo variar em até 5% do tamanho. Com superfície lisa (livre de microfissuras e inclusões), facilmente limpável e resistente à corrosão e acidez.
	15.000
	unidade
	
R$ 5,40
	
R$ 81.000,00

	18.
	COLHER ESCUMADEIRA EM ALUMÍNIO N° 12 - em alumínio linha hotel, número 12, cabo com baquelite, diâmetro 12cm e cabo 43cm aproximadamente.
	80
	unidade
	

R$ 46,23
	
R$ 3.698,40






	20.
	CONCHA EM ALUMÍNIO HOTEL Nº 10 - em alumínio linha hotel, número 10, cabo com baquelite, diâmetro 10cm e cabo 35,5cm aproximadamente, capacidade mínima da concha 250ml.
	100
	unidade
	
R$ 30,37
	
R$ 3.037,00

	21.
	CORTADOR DE LEGUMES DE ALUMINIO EM TRIPÉ – com tripé, corpo de alumínio fundido, pintura eletrostática, lâmina em aço inox de 6, 8, 10 e 12mm de corte. Coluna em aço maciço com duas molas. Com acabamento perfeito, isento de cantos vivos ou rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros defeitos prejudiciais a sua utilização. Medidas: 69x42x50 cm. Área de corte: 10x10 cm.
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	20
	unidade
	








R$ 228,60
	








R$ 4.572,00

	22.
	CUMBUCA (TIGELA REDONDA) EM AÇO INOX 13 CM - 13 CM – em aço inox. 13 cm diâmetro. Fabricada em aço inox. Medida aproximadas borda externa de: 13 L x 3,5 A cm. Medida aproximadas borda interna de: 11,5 L. Capacidade aproximada de: 300ml
[image: Imagem de 30 Tigelas Redonda Cumbuca em aço Inox 15cm Elite ELB0547-30]
	



17.000
	



unidade
	



R$ 11,33
	



R$ 192.610,00

	23.
	ESCORREDOR DE MACARRÃO EM ALUMÍNIO N° 40 - capacidade 16 litros. Em alumínio polido, tipo tacho, reforçado, com base com anel de apoio e asas/alças de alumínio, furado com furo grosso na base e laterais para escorrer a água, espessura de 2mm. Diâmetro: 40cm
	50
	
  unidade
	R$ 153,88
	R$ 7.694,00

	24.
	ESCORREDOR EM AÇO INOXIDÁVEL PROFISSIONAL PARA 60 PRATOS - escorredor em aço inoxidável, para 60 pratos, tipo torre com apoio em EMV, medindo aproximadamente 49 x 27 x 80 cm.
[image: ]
	80
	






unidade
	R$ 526,67
	R$ 42.133,60














	25.
	ESPONJA FIBRAÇO - (pacote com 05 unidades) - Desenvolvida para limpeza ultra pesada, para ser aplicado em chapas, grelhas, superfícies, pisos e utensílios em cozinhas industriais, podendo ser utilizada até em superfícies quentes, as quais aumentam o seu poder de limpeza. Produto disponível embalagem com 5 unidades. Medidas:  Unidade: 12,5cm de comprimento x 8,7cm de largura x 2,5 cm de altura.  Composição: Fibra sintética com mineral abrasivo, unida com a prova d’água e impregnada com mineral abrasivo. Material não biodegradável
	700
	unidade
	

R$ 18,10
	

R$ 12.670,00

	26.
	ESPONJA POLIÉSTER MULTIUSO - composta a partir de revestimento de malha poliéster, proporcionando que, durante a lavagem, não risque os utensílios domésticos. Peso: 11 g. Medidas: L 7,5 x A 11,2 x P 2,7 cm. Composição: Poliuretano / Poliéster.
	600
	

unidade
	
R$ 8,90
	
R$ 5.340,00

	27.
	ETIQUETA DE CONTROLE DE VALIDADE - etiquetas especiais para controle de validade dos alimentos exigidos pela ANVISA para alimento resfriado ou congelado. Material à prova d'água. Etiqueta Anvisa 60x40 mm com Sif. Rolo contendo total de 500 unidades. Tubete de 1 polegada de diâmetro. Filme Bopp. 

[image: Etiqueta Anvisa P/ Validade e Manipulação de Alimentos, Comidas, Congelados,  Reembalados, Bopp - lote 1.000 | Shopee Brasil]
	200
	unidade
	R$ 46,92
	R$ 9.384,00

	28.
	FACA DE CORTE COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL 10 - faca para cortar carne, lâmina em aço inoxidável 10’, cabo de polietileno – 33 cm aproximadamente.
	200
	unidade
	
R$ 51,63
	
R$ 10.326,00

	29.
	FACA SERRILHADA COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL 8’ - para corte de pão. Faca com lâmina em aço inox 8’, com fio serrilhado de altíssima qualidade, conta com eficiente tratamento térmico que confere à faca alta resistência ao desgaste do fio. Cabo em polietileno.
	50
	unidade
	R$ 30,47
	R$ 1.523,50

	30.
	FOGÃO INDUSTRIAL ALTA PRESSÃO 6 BOCAS 40X40 COM FORNO - Material de Fabricação: Aço carbono com pintura eletrostática. Medidas do produto Profundidade: 106,8 cm. Comprimento: 142,7 cm. Altura: 81,5 cm. Informações técnicas - Perfil: 6,5 cm. Queimadores fabricados em ferro fundido com alta padrão de dureza: 6 - Queimadores de Alta Pressão com consumo de 700 gr/h. 1 - Forno com consumo de 600 gr/. Quadro sem emendas. Grelhas fabricadas em ferro fundido com alta padrão de dureza. Registros de alta qualidade. Bandejas coletoras de gordura. Consumo total do produto (GLP): 4.800 gr/h. Capacidade do forno: 93 litros. Medida interna do forno: 58 x 58 x 28 cm. A ligação só poderá ser feita em gás de botijão (GLP). GARANTIA: 6 meses
Montagem incluída no serviço
	15 
	unidade
	R$ 3.617,49
	R$ 54.265,35

	31.
	FOGÃO INDUSTRIAL BAIXA PRESSÃO 4 BOCAS 30X30 COM FORNO - Fogão Industrial 4 Bocas 30X30 Baixa Pressão com forno. Material de Fabricação: Aço carbono com pintura eletrostática. Medidas do produto - Profundidade: 81 cm. Comprimento: 73 cm. Altura: 80 cm. Informações Técnicas - Perfil: 5 cm. Queimadores fabricados em ferro fundido com alta padrão de dureza: 2 - Queimadores duplos com consumo de 450gr/h e 2 - Queimadores simples com consumo de 250gr/h. Capacidade do forno: 66 litros. Medida aproximada interna do forno: 48 x 47 x 29 cm. Forno internamente em aço galvanizado. Consumo do Forno: 400 gr/h. Quadro sem emendas. Grelhas fabricadas em ferro fundido com alto padrão de dureza. Registros de alta qualidade. Bandejas coletoras de gordura. Consumo total do produto (GLP): 1.800 gr/h; GARANTIA: 6 meses. Montagem incluída no serviço. 
	15
	unidade
	R$ 1.927,27
	R$ 28.909,05

	32.
	FOGÃO INDUSTRIAL BAIXA PRESSÃO 6 BOCAS 30X30 COM FORNO - Descrições e especificações do produto:  O Fogão Industrial 6 bocas 30X30 com super forno, material de Fabricação: Aço carbono com pintura eletrostática. Medidas do produto: Profundidade: 87 cm, Comprimento: 113 cm, Altura: 80 cm. Informações Técnicas: Perfil: 6,5 cm, Queimadores fabricados em ferro fundido com alto padrão de dureza, 3 - Queimadores duplos com consumo de 600gr/h, 3 - Queimadores simples com consumo de 300gr/h, Controle de Temperatura: 0-300°, Temperatura de Trabalho: 0-280°, Forno com capacidade para 135 litros, Medida interna do forno de 89 x 58 x 27 cm, Consumo do Forno: 800 gr/h, Quadro sem emendas, Grelhas fabricadas em ferro fundido com alto padrão de dureza, Registros de alta qualidade, Bandejas coletoras de gordura, Consumo(GLP): 3.500 gr/h Garantia mínima de 03 (três) meses contra defeito de fabricação e montagem. Montagem incluída. 
	15
	unidade
	R$ 2.843,48
	R$ 42.652,20

	33.
	FORNO ELÉTRICO 66 LITROS - forno elétrico 66 litros. Temperatura de 100°C até 250°C. Características técnicas: modelo forno 66 litros Plus, voltagem 220 V, potência 1800 W / 2000 W, consumo 1,8 Wh / 2,0 Wh, medidas (LxAxP) 475x400x640 mm, peso 14 Kg. Garantia 1 ano. Funções: Acessórios: 2 grades, pegador em aço inox e bandeja de alumínio. Timer com alarme, controle automático de temperatura.
	20
	


unidade
	


R$ 1.027,77
	


R$ 20.555,40

	34.
	FORNO INDUSTRIAL A GÁS INOX – Forno 90 cm com pedra refratária Gás GLP. Laterais, frente e teto externos em aço inox. Sistema para abertura do vidro tipo guilhotina com acabamento em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada. Queimadores com sistema de gaveta, em aço tubular, com regulador de entrada de ar para chama perfeita. Pedra refratária que armazena o calor obtendo maior uniformidade no assado. Bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada super resistente. Acompanha uma grelha reforçada por câmara. Cavalete reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada. Revestimento interno em aço galvanizado. Câmara com três trilhos de apoio para regulagem de altura das grelhas. Isolamento em lã de rocha. Abertura total do vidro. Termômetro na lateral do forno. Capacidade: 132 litros. Consumo de gás: 0,957 kg/h. Potência: 10.910 kcal/h. Gás baixa pressão (GLP). Garantia mínima de 03(três) meses contra defeitos de fabricação, montagem, funcionamento.  Dimensões aproximadas do produto (Prof. X Larg. X Alt.): 65 x 92 x 148,8 cm. Dimensões internas (Prof. X Larg. X Alt.): 60 x 80 x 27,5 cm. 
	
20
	








unidade





	


R$ 2.543,25





	


R$ 50.865,00

	35.
	FORNO MICRO-ONDAS 34 LITROS – Micro-ondas com capacidade 34 L 900w de potência, consumo de energia A, função desodorizador, função pega fácil, tecnologia antibactéria AG, dupla refeição, antiaderente, 6 funções programadas. Com 12 meses de garantia.  Bivolt ou 220 volts de voltagem. 
	08
	
   unidade
	R$ 943,13
	R$ 7.545,04

	36.
	FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 534 LITROS – Capacidade 534 litros. Tipo de freezer – horizontal. 02 portas. Modo congelador e refrigerador. Classificação energética: A. Pés com rodízios. Pintura epóxi. Dobradiças metálicas. Altura: 96cm. Largura: 147,30 cm. Profundidade: 78 cm. Peso: 68 kg. Potência: 150w. Voltagem: 220 volts. Com certificação Inmetro. Com dreno frontal. Interior feito com liga metálica de alta resistência. Controle eletrônico de temperatura. Cor branca. Garantia mínima de 12(doze) meses contra defeito de fabricação e montagem. Gás refrigerante a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; ao decreto federal nº 99.280 de 07/06/90, e a resolução Conama nº 267 de 2000. Obs. 2: o gás refrigerante deve ainda preferencialmente possuir baixo índice gwp (“global warming potential” – potencial de aquecimento global), conforme protocolo de kyoto de 1997 e decreto federal nº 5445 de 12/05/05. Classificação energética "a ou b”. O produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na nm 60335- 1: 2006 - segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares - parte 1: requisitos gerais. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. Valor da instalação, frete e taxas incluso no valor total do produto. 
	25
	unidade
	R$ 5.643,24
	R$ 141.081,00

	37.
	FREEZER VERTICAL FROST FREE 231 LITROS - Linha branca, sistema de refrigeração “FROST FREE”. O refrigerador deverá possuir certificação do INMETRO apresentando classificação energética "a” ou “b”, conforme estabelecido na portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006. Dimensões aproximadas de 169x67x59,3cm (axlxp) com capacidade total (volume interno) de 231 litros. Gabinete externo do tipo monobloco e porta revestida em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e nas portas. Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras e gavetas deslizantes. Gavetas transparentes e removíveis em acrílico. Compartimento de congelamento rápido. Lâmpada interna. Formas para gelo. Gavetas magnéticas para vedação hermética das portas com o gabinete. Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. Dobradiças metálicas. Pés com rodízios. Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável digital externo. Sistema de refrigeração “frost free”. Gás refrigerante a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; ao decreto federal nº 99.280 de 07/06/90, e à resolução Conama nº 267 de 2000. Obs. 2: o gás refrigerante deve ainda preferencialmente possuir baixo índice gwp (“global warming potential” – potencial de aquecimento global), conforme protocolo de kyoto de 1997 e decreto federal nº 5445 de 12/05/05. Plugue e cordão de alimentação com certificação Inmetro. Voltagem automática de 220v. Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. Certificação Inmetro apresentando classificação energética "a ou b”. O produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na nm 60335- 1: 2006 - segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares - parte 1: requisitos gerais. As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Gabinete e parte externa da porta em chapa de aço galvanizada ou fosfatizada com acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverão possuir proteção adequada contra corrosão/ oxidação. Garantia mínima de 01 (um) ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento, o fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. Valor da instalação, frete e taxas incluso no valor total do produto. Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeito de fabricação e montagem.
	25
	unidade
	R$ 4.507,44
	R$ 112.686,00

	39.
	GELADEIRA FROST FREE 400 a 410 LITROS - Produto refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “FROSTFREE” (degelo automático) com capacidade mínima de 400-410 litros. Largura máxima de 750 mm com capacidade total mínima de 400-410 litros. Características básicas: gabinete tipo "duplex" com 02 (duas) portas (freezer e refrigerador). Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou legumes. Sistema de fechamento hermético. Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. Dobradiças metálicas. Sapatas niveladoras. Sistema de controle de temperatura ajustável. Sistema de degelo “FROSTFREE”. Gás refrigerante r600a ou r134a. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem automática de 110v e 220v, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. Instalação, frete e taxas inclusos no valor total do produto. Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeito de fabricação e montagem. Marca de Referência: Consul ou de melhor qualidade ou similar.
	20
	







unidade
	R$ 4.353,91
	R$ 87.078,20

	38.
	GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST FREE 310 LITROS. -  Design único com puxador ergonômico fácil de limpar. O painel externo tecnologia que facilita o controle do refrigerador e oferece funções como drink express e turbo congelamento. Sistema de degelo “FROSTFREE”. Possui prateleira retrátil no freezer, gavetão de frutas e legumes, Formas de gelo suspensas. Características: Drink Express: Bebidas resfriadas em minutos no freezer, acionado pelo painel. Turbo congelamento: Resfria e congela os alimentos mais rápido ao seu comando. Prateleira retrátil no freezer: Flexibilidade e otimização do espaço interno. Gavetão de frutas e legumes: Fácil de organizar e visualizar os alimentos Formas de gelo suspensas: Ocupam menos espaço e mantêm o gelo fora do contato de outros alimentos. Pés niveladores e rodízios traseiros: Fácil nivelamento e movimentação do produto. Frequência (Hz): 60 Capacidade Líquida Refrigerador (L): 247 Capacidade Líquida Congelador (L): 63 Capacidade Total Líquida (L): 310 Capacidade Bruta Refrigerador (L): 252 Capacidade Bruta Congelador (L): 63 Capacidade Total Bruta (L): 315 Dimensões aproximadas: Altura: 172 cm Largura: 60 cm Profundidade: 61 cm Peso: 55 kg. Garantia do fornecedor de 12 meses. 220 volts de voltagem
	35
	














unidade
	R$ 3.693,29
	R$ 129.265,15

	40.
	LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 19 LITROS BASCULANTE BAIXA ROTAÇÃO BIVOLT - possui capacidade para 19 litros. Seu copo é confeccionado em aço inoxidável, proporcionando muito mais durabilidade ao liquidificador. Suas 4 lâminas também são confeccionadas em aço inox e material temperado, que permitem a movimentação do produto, fazendo com que sejam processados de forma rápida e segura, não danificando o equipamento. Conta com uma trava em sua parte superior, garantindo muito mais segurança ao manusear.  Informações técnicas - Modelo: Liquidificador Industrial 19 Litros Baixa Rotação
Baixa rotação. Copo: aço inox. Rotação: 3500 rpm. Frequência: 60HZ. Tensão: 110/220V (Bivolt). Potência: 1 cv. Medidas. Altura: 1,10m. Largura: 31cm. Profundidade:56cm.Peso:18kg. Deve possuir Selo Ruído indicativo do Nível I de potência sonora, nos termos da Portaria nº 6, de 5 de janeiro de 2022 - INMETRO, da Resolução CONAMA n° 20, de 07/12/94, e da Instrução Normativa MMA n° 03, de 07/02/2000, e legislação correlata.
[image: ]
	25
	




unidade
	


R$ 2.007,12
	


R$ 50.178,00

	41.
	LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX 4 LITROS - Material- corpo: Inox, alimentação -voltagem: Bivolt, potência: 1/HP/800 Watts, frequência: 50/60 Hz, rotação: 3850 rpm, copo: 4 Litros em Aço Inox, tampa: Alumínio Repuxado, Potência de 800W. Prazo de garantia: 06 meses contra defeito de fabricação, indicado para: O Baixa Rotação funciona como um triturador, é um liquidificador para o uso de tudo que necessitar mais força. É utilizado para triturar legumes, gelo, alho, condimentos, bater açaí para servir (na tigela), bater sorvete, dentre outras misturas mais densas e que requerem mais força. Deve possuir Selo Ruído indicativo do Nível I de potência sonora, nos termos da Portaria nº 6, de 5 de janeiro de 2022 - INMETRO, da Resolução CONAMA n° 20, de 07/12/94, e da Instrução Normativa MMA n° 03, de 07/02/2000, e legislação correlata. 
	47
	



unidade
	
R$ 1.300,75
	
R$ 61.135,25

	42.
	LIQUIDIFICADOR LINHA DOMÉSTICA – Liquidificador linha branca. Com 1400W de potência e 15 velocidades, além da função pulsar, ideal para vários
usos, incluindo o preparo de massas, sucos e até mesmo gelo. Potência: 1400W. Cor: Preto/Cinza. Voltagem: 220V Capacidade: 3,2L. Material Jarra: Plástico Antimicrobiano. Tampa medidora de 100 ml. Dimensões aproximadas: 42x16x18 cm. Peso aproximado do produto: 2,303 kg. Deve possuir Selo Ruído indicativo do Nível I de potência sonora, nos termos da Portaria nº 6, de 5 de janeiro de 2022 - INMETRO, da Resolução CONAMA n° 20, de 07/12/94, e da Instrução Normativa MMA n° 03, de 07/02/2000, e legislação correlata. 
	
25
	






unidade
	





R$ 345,31
	





R$ 8.632,75

	43.
	LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS - com tampa acionada por pedal, suporte para acionamento do pedal em polipropileno, cor branca. Pode ser fabricada em PP ou PEAD; Haste na parte de fora da lixeira, evitando o acúmulo de resíduos; Pedal para abertura, evitando o contato direto com o lixo; Fácil higienização. Articulação com armação para segurar o saco de lixo.
	100
	


unidade
	

R$ 81,23
	

R$ 8.123,00

	44.
	MINI FREEZER HORIZONTAL 100 LITROS - Pode operar tanto como Freezer entre as temperaturas -24°C e -18°C, quanto como conservador e refrigerador entre as temperaturas 10°C e -18°C. Possui selo procel com classificação. A de economia no INMETRO e 10 anos de garantia no compressor. Características: 3 funções para atender as necessidades do dia a dia: freezer, refrigerador e conservador. Com temperaturas de -24°C a + 10°C. Supereconômico: Selo Procel e classificação Energética A para modelo 220V. Termostato externo: três estágios de temperatura. Cesto de armazenagem: para melhor organização de seus alimentos. Baixo nível de ruído. Rodízios para facilitar o transporte. Gás refrigerante ecológico R600a livre de CFC. Especificações Técnicas: Capacidade (L): 100. Painel: Mecânico. Cor interna: Prata. Cor externa: Branco. Material interno: Alumínio. Material externo: Aço galvanizado. Número de portas: 1. Cesto de armazenagem, puxador fixo. Dreno frontal. Rodízio: 2 rodízios somente na base do compressor. Suporte do cabo de alimentação: Sim. Luz Indicadora de Funcionamento: Sim. Fluido Refrigerante: R600a. Consumo aproximado de energia (kWh/mês): 22 / 22,6. Potência (w): 110W. Temperatura de Operação do Freezer: -18°C (mínimo) / -24°C (máximo). Temperatura de Operação do Refrigerador: 0°C (mínimo) / 10°C (máximo). Temperatura de Operação do Conservador: -12°C (mínimo) / -18°C (máximo). Frequência: 60 Hz. Potência sonora dB (a): 42 / 40. Tipo de tomada: 10ª. Itens inclusos na embalagem: Freezer Horizontal e manual do usuário. Dimensões - Altura: 85 cm. Largura: 54,5 cm. Profundidade: 49,5 cm. Peso liquido: 21kg. Voltagem: 220 volts ou bivolt. 
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	05
	 unidade
	R$ 2.229,49
	R$ 11.147,45

	45.
	PANELA DE PRESSÃO 10 LITROS POLIDA FECHAMENTO EXTERNO - Acabamento da tampa com polimento de alto brilho, facilitando sobremaneira a limpeza após o uso e cabos anatômicos de baquelite. Tampa em alumínio com acabamento interno e externo polido. Para maior segurança está equipada com válvulas de segurança e sistema de 8 travas que garantem segurança absoluta para o produto. Com capacidade para 10,00 litros. Certificada pelo INMETRO. Com acabamento interno e externo em alumínio polido. Tampa em alumínio com acabamento interno e externo polido.
	60
	unidade
	




R$ 277,06
	




R$ 16.623,60

	46.
	PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS ALUMÍNIO POLIDO - Trata-se de uma panela feita de alumínio, com revestimento interno em alumínio natural e externo polido, com capacidade para 4,5 litros. Essa panela possui um avançado sistema de segurança: o anel de vedação (borracha) possui uma lingueta, evitando a colocação errada. Além dele, o cabo conta com um recorte especial que auxilia o encaixe da tampa no corpo da panela. O pino serve tanto como indicador de pressão como dispositivo adicional de segurança repetitiva. Somando-se a ele, o modelo possui o SafePlus, que consiste no deslocamento da borracha de vedação para que a pressão seja liberada pelas cavidades laterais da panela em caso de entupimento dos outros dispositivos.
	50
	unidade
	





R$ 130,33
	





R$ 6.516,50

	47.
	PANO MULTIUSO DESCARTÁVEL - Panos multiuso descartáveis. Desenvolvidos para a limpeza eficaz de todos os ambientes. Resistente e delicado com a superfície. Gramatura: 35g/m². Cores: Azul, branco, laranja e verde. Rolo: 28cm x 240m. Unidade: 28cm X 40cm. Embalagem: 01 rolo (600 panos). Medida da embalagem: Altura: 28cm, Largura: 24cm, Comp.: 28,5cm, CBM: 0,019m³, Validade: Indeterminada. Composição: 50% viscose e 50% poliéster.
	150
	unidade
	



R$ 131,55
	



R$ 19.732,50

	48.
	PEGADOR MULTIUSO AÇO INOX 30 CM - Peça feita com material de alta qualidade e resistência, garantindo segurança e durabilidade. Produto resistente, fácil de usar, de limpar, feita em aço inoxidável. Tamanho: 3,5 x 3 x 30,5 cm.
	100
	unidade
	

R$ 21,57
	

R$ 2.157,00

	49.
	PENEIRA COADOR EM AÇO INOX GRANDE 24 CM - Peneira em Aço Inox, é própria para peneirar sucos, farinhas, grãos ou qualquer outro alimento que tenha necessidade. Possui cabo com abertura que facilita para pendurar além de ser produzida em aço inox de alta resistência. Contém: Peneira de 24 cm.
	100
	unidade
	

R$ 35,33
	

R$ 3.533,00

	50.
	PILÃO SOCADOR ALHO 1,2 LITROS DE ALUMÍNIO - Pilão, almofariz, socador de alho em alumínio fundido super polido, tipo espelhado. Especificações técnicas - ALMOFARIZ/PILÃO Capacidade: 1,2 Litros. Dimensão da boca: 15,5 cm Altura: 12,5 cm - SOCADOR Altura: 22 cm Largura: 3 cm Conteúdo 1 Almofariz de 1,2 litro 1 Pilão.
	100
	unidade
	


R$ 88,35
	


R$ 8.835,00

	51.
	SACO PLÁSTICO EM PE TERMOPLÁSTICO - saco PE, fabricado em PE termoplástico. Serve para embrulhar e proteger inúmeros bens de consumo, especialmente alimentos perecíveis e não perecíveis. Produto de alta densidade (PEAD): ótima selagem, baixa resistência a rasgo, alta resistência a tração, não tóxico, pode manter contato com alimentos (quando virgem). Medidas - Largura: 60 cm. Comprimento: 80 cm. Micra: 0,06. Embalagem: 1 kg de saco plástico virgem, aproximadamente 38 unidades. 
	500
	unidade
	


R$ 38,29
	


R$ 19.145,00

	52.
	SAPATO (TÊNIS) ANTIDERRAPANTE FEMININO (PAR) – Branco. Confeccionado em E.V.A. (Etil Vinil Acetato), permitindo extremo conforto e alta absorção de impacto, é macio e flexível. Ideal para uso em cozinhas e setores empresariais. Com solado de borracha sintética especial*/- + borracha natural, tecnologia Super Grip, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução SLC (detergente) em piso de aço com solução de glicerol (SRC). Resistente à óleo combustível (FO) e Calçado com absorção de energia na área do salto, Calcanhar (E). Contém substância Antimicrobiana junto à formulação composto EVA confecção do Cabedal, tecnologia antimicrobiana usada no combate as Bactérias Staphylococcus aureus (causadora de infecções a partir de pequenas feridas) e Escherichia coli (precursora de intoxicações alimentares em todo o mundo). Não contém FTALATOS (conjunto de substâncias químicas restritivas prejudiciais à saúde das pessoas. O calçado deve estar certificado pelo Ministério do Trabalho e possuir o CA - CERTIFICADO DE APROVAÇÃO atendendo todas as exigências da Norma ISO 20.347/2012. Listras laterais vermelha e preta. Numeração de 33 a 42 a ser definido no ato do pedido. 

[image: Tênis Unissex Profissional SoftWorks Antiderrapante Trabalho EPI C.A. 37.212 EVA BB80 - Branco]
	180
	unidade
	







R$ 90,33
	







R$ 16.259,40

	53.
	SAPATO (TÊNIS) ANTIDERRAPANTE MASCULINO (PAR) – Branco. Confeccionado em E.V.A. (Etil Vinil Acetato), permitindo extremo conforto e alta absorção de impacto, é macio e flexível. Ideal para uso em cozinhas e setores empresariais. Com solado de borracha sintética especial + borracha natural, tecnologia Super Grip, resistente ao escorregamento em piso cerâmico com solução SLC (detergente) em piso de aço com solução de glicerol (SRC). Resistente à óleo combustível (FO) e Calçado com absorção de energia na área do salto, Calcanhar (E). Contém substância Antimicrobiana junto à formulação composto EVA confecção do Cabedal, tecnologia antimicrobiana usada no combate as Bactérias Staphylococcus aureus (causadora de infecções a partir de pequenas feridas) e Escherichia coli (precursora de intoxicações alimentares em todo o mundo). Não contém FTALATOS (conjunto de substâncias químicas restritivas prejudiciais à saúde das pessoas. O calçado deve estar certificado pelo Ministério do Trabalho e possuir o CA - CERTIFICADO DE APROVAÇÃO atendendo todas as exigências da Norma ISO 20.347/2012. Listras laterais vermelha e preta. Numeração de 36 a 46 a ser definido no ato do pedido. 
[image: Tênis Unissex Profissional SoftWorks Antiderrapante Trabalho EPI C.A. 37.212 EVA BB80 - Branco]
	80
	unidade
	










R$ 114,73
	










R$ 9.178,40

	[bookmark: _heading=h.j3hp8o2ns78c]
	TOTAL GERAL ESTIMADO 
	R$ 1.717.613,24



Os bens, objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
O prazo de vigência da contratação é de 24 meses (02 anos) contados da assinatura da ata de registro de preços, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
O prazo de vigência da contratação é de 01 ano da ocorrência da emergência ou calamidade contado da assinatura do contrato., improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133, de 2021.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2024.
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
[bookmark: _Ref121236534]A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
Devem ser atendidos os critérios e requisitos de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto. Esses se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
Indicação de marcas ou modelos 
4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar: Consul, Electrolux, Midea, Panasonic, Brastemp, Samsung, LG, Bosch. 
Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
0. Diante das conclusões extraídas do processo nº 6571/2026, a Administração não tem restrições de marcas de produtos, desde que esses estejam em consonância com as especificações constantes nesse termo de referência. 
Da exigência de carta de solidariedade
Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, poderá ser exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.
Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.
Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria
A avaliação prévia do(s) local(is) de entrega dos pedidos é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 11:30 horas e de 14:00 horas às 17:00 horas. 
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais de entrega dos objetos, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início da execução do objeto: Quando da emissão da ordem de fornecimento/empenho. 
A Contratante ressalva-se o direito de enviar a "Ordem de Fornecimento de Despesa/Nota de Empenho” via fac-símile ou correio eletrônico (e-mail) com especificação sobre data e local de entrega, bem como outras informações que julgar pertinente.
Local da entrega dos objetos 
A entrega dos bens ocorrerá no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Educação situada QC 03 MC L 01 F SETOR NORTE, Planaltina - GO, CEP 73751-250, com horário de funcionamento de segunda a sexta-feira, no horário de 8:00h às 12:00h e de 13:30 às 17:30 E/OU nas instituições de ensino especificadas no anexo I deste, de 7:30h às 12:00h e de 13:00h às 16:30h, de acordo com a orientação da SME no ato do pedido OU durante o transcorrer do período de entrega. 
É da inteira responsabilidade da empresa Adjudicatária, no momento da entrega, o ônus com o descarregamento dos produtos. 
Materiais a serem disponibilizados
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessárias.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto utilizará as conformidades de acordo com as especificações deste termo de referência.
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
não produzir os resultados acordados,
deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, entrega do bem, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Do recebimento
Os objetos serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 03 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da efetiva entrega dos objetos a que se referem a parcela a ser paga.
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)
O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos objetos entregues, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)  o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c)  os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez dias úteis), contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
Forma de pagamento
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 
Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
[bookmark: _Ref115800561]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
[bookmark: _Hlk121934117]O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica
Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado com características semelhantes às do objeto deste termo de referência, executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da empresa emitente do atestado.  
Em caso de atestado emitido por órgão público, o mesmo não será aceito apresentado com assinatura de pregoeiro e presidente ou membro de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestar recebimentos de mercadorias e execução de prestação de serviços. 
Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da Concorrente.     
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
Prazo de atendimento da entrega do objeto;
Quantitativo do objeto fornecido;
Especificação do objeto fornecido.
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 
O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk167373451]O custo estimado total da contratação é de R$1.717.613,24 (um milhão setecentos e dezessete mil seiscentos e treze reais e vinte e quatro centavos), conforme custos unitários apostos em pesquisa de preços anexada.
A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos:
SALÁRIO EDUCAÇÃO – FMMDE – Conta 16.340-6.
Planaltina – GO, 12 de março de 2026.



Francisco Pereira de Lisboa
Gestor de Contratos

	ANEXO I
ESCOLAS MUNICIPAIS COM ENDEREÇOS

	Centro Municipal de Educação Infantil Maria Inez Pereira Campos.
- Qd 08, Lote 01, Setor Aeroporto, 1° Etapa, Vila Mutirão.

Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe
- Qd 04, Área Especial, Setor Norte. 

Centro Municipal de Educação Infantil Professora Elienai Alves de Oliveira.
- Qd 07, Área Especial, Setor Leste.

Centro Municipal de Educação Infantil Paraíso Infantil
- APM 02, Rua São Francisco nº 18, Bairro São Francisco

Centro Municipal de Educação Infantil Sagrado Coração de Jesus.
- Qd 13, Mr 02, Lote 18 a 21, Setor Norte.

Centro Municipal de Educação Infantil Sonho Encantado.
- Área Especial, Setor Oeste

Centro Municipal de Educação Infantil Sonho de Criança.
- Qd 06, Área Especial, Setor Leste.

Escola Municipal Alto da Serra.
- Fazenda Rola Égua

Escola Municipal Arco Iris.
- Fazenda Matão

Escola Municipal Boa Esperança.
- Área Pública, n° 23, Bairro Imigrantes

Escola Municipal Carlos Drummond de Andrade.
- Qd 04, Módulo Escolar, Lote 01, Setor Leste

Escola Municipal Castro Alves.
- Qd 04, Área Especial de Ensino, Setor Sul

Escola Municipal Conquista do Saber.
- Praça Luiz F. Eustáquio, Jardim Paquetá

Escola Municipal Cora Coralina.
- Qd 08, Módulo Escolar, Lote 01, Setor Norte


Escola Municipal Criança Esperança.
- Qd 06, Rua A, Área Especial, Setor Oeste

Escola Municipal Córrego Rico.
- Povoado Córrego Rico

Escola Municipal Darcy Ribeiro.
-Área Especial, Setor Oeste

Escola Municipal Eça de Queiroz.
- Qd 04, Módulo Escolar, Lote 03, Setor Sul

Escola Municipal Eloy Pinto de Araújo.
- Qd 09, Área Especial, Setor Norte

Escola Municipal Edilson Timóteo.
- Qd 05, Área Especial, Setor Leste

Escola Municipal Emília Ferreiro.
- Qd 12, Rua 09, Bairro São José

Escola Municipal Felipe de Lyon.
- Quadra 86/87 Loteamento Santa Maria

Escola Municipal Flor da Terra.
- Área Especial do PA, União Flor da Serra, São Gabriel

Escola Municipal Flor do Cerrado.
- Loteamento Santa Maria, Capão das Negas, Zona Rural. 

Escola Municipal Jardim Paquetá Professora Terezinha Benevides da Silva.
- Qd 48/49, Área Especial, Jardim Paquetá

Escola Municipal Jorge Amado.
- Qd 04, Lote 08, Rua 36, Setor Oeste

Escola Municipal Machado de Assis.
- Qd 13, Área Especial, Setor Norte

Escola Municipal Marcelo Lemgruber.
- Qd 02, Área Especial 02, Setor Oeste

Escola Municipal Marlene Mariano Cardoso.
- Área Especial, n° 05, Parque Itapuã I

Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida.
- Qd 08, Área Especial, Setor Leste

Escola Municipal Olavo Bilac.
- Rua 03, Área Institucional, Parque Sol Nascente

Escola Municipal Panorama.
- Área Especial de Ensino, n° 28, Brasilinha 17

Escola Municipal Paulo Freire.
- Qd 03, Área Especial, Setor Leste

Escola Municipal Pingo de Sabedoria.
- Qd 02, Área Especial, Setor Leste

Escola Municipal Professora Alaíde Mundim.
- Qd 01, Área Especial, Lote 01, Setor Oeste

Escola Municipal Professora Edinailma Barboza.
- Qd 14, Área Especial, Setor Norte

Escola Municipal Professor Carlos Alves Passos Filho.
- Praça Marechal José Pessoa, São Gabriel

Escola Municipal Professor Francisco Alan.
- Qd 51, Área Especial, Barrolândia

Escola Municipal Professora Júlia da Silva Oliveira
- Bairro Itapuã II, Perímetro Urbano, Quadra 25. 

Escola Municipal Professora Zaida Boaventura.
- Av. Visconde Parnaíba, Qd 211, Lote 10/18, Jardim Paquetá

Escola Municipal Rui Barbosa.
- Qd 11, Área Especial, Setor Oeste

Escola Municipal São Francisco 
- APM 02, Rua São Francisco nº 18, Bairro São Francisco

Escola Municipal Santa Maria.
- Loteamento Santa Maria

Escola Municipal Simone Pinto Boaventura.
- Qd 02, Área Especial de Ensino, Setor Sul

Escola Municipal Márcia Biano.
- Qd 06, Área Especial, Vila Mutirão


Escola Municipal Viver e Aprender.
- P.A. Rio Maranhão

Creche Jardim Filhas de Maria. 
- Quadra 20 Lote 16 a 18, Bairro Santa Rita, Setor Leste. 

Secretaria Municipal de Educação – Sede – FMMDE 
- Qc 03 MC Lote 01F Setor Norte 
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